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PROJETO DE LEI Nº029/02  

AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL ASSINAR ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Francisco Ferreira Mendes Júnior, Prefeito do Município de Diamantino, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a receber e assim incorporar ao patrimônio do Município, através de Escritura Pública de Compra e Venda, uma área de terra urbana de 285.601m² (Duzentos e Oitenta e Cinco Mil, Seiscentos e Um Metros Quadrados) adquirida do Sr. Elias Nardi e esposa, desmembrada de uma área maior de 195,00 ha. e 5.000 m² gravada no CRI de Diamantino sob as matrículas de Nº 7.442 e 7.443, cujos limites e confrontações compõem o seguinte Memorial Descritivo: partindo do M-1, cravado na divisa das terras de Generoso Correa, e a margem direita de uma grota e terras devolutas. O M-2 encontra-se cravado no campo divisando com terras devolutas atuais herdeiros de Darcy de Oliveira Capistrano a 1.000,00m do M-1 com rumo magnético de 86º 00’ SW. O M-3 encontra-se fincado no campo divisando com terras devolutas atuais herdeiros de Darcy de Oliveira Capistrano a 500,00m do M-2, com rumo magnético de 47º 00’ SW. O M-4 encontra-se cravado no campo a margem da Rodovia Senador Roberto Campos a 280,00m do M-3, com rumo magnético de 35º 00’ SE divisando com terras devolutas atuais herdeiros de Darcy de Oliveira Capistrano. O M-5 está cravado a margem da Rodovia Senador Roberto Campos a 1328,00m do M-4 fazendo limite em toda sua extensão com a Rodovia Senadora Roberto Campos. O M-5 encontra-se a 158,00m do M-1 início deste caminhamento fechando assim uma área de 28,5601Hectares.

Parágrafo Único – O imóvel de que trata o caput deste artigo será destinado à construção do Aterro Sanitário. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Diamantino 09 de agosto de 2002

Francisco Ferreira Mendes Júnior

Prefeito Municipal
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